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SP ESCOLA SUPERIOR DE TEATRO - FACULDADE DAS ARTES DO PALCO  

ADAAP – ASSOCIAÇÃO DOS ARTISTAS AMIGOS DA PRAÇA 

PROCESSO SELETIVO - 2º SEMESTRE DE 2026 

 

EDITAL Nº 03/2026 – RESULTADO DEFINITIVO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO  

  

A SP Escola Superior de Teatro – Faculdade das Artes do Palco e a Fundação Universidade Empresa de 
Tecnologia e Ciências – FUNDATEC, tornam pública a presente divulgação, para informar o que segue: 

 

1. RESULTADO DOS RECURSOS 

 

1.1. RECURSOS DEFERIDOS 

1.1.1. As pessoas candidatas de inscrição nº 1084001911116-1, 1084003911077-2, 1084001915715-4, 
1084001912676-0, 1084002912288-5, 1084001912220-0, 1084001913106-8, 1084007912564-2, 

1084004911590-8 e 1084001912791-0 tiveram seus recursos DEFERIDOS, por terem comprovado os 
requisitos previstos nas alíneas “I” e “II” do item 8.2.1 do Edital de Abertura e passam a constar na Lista de 
Homologação Preliminar das Inscrições, que será publicada no site da Fundatec em 21/05/2026. 

1.1.2. A pessoa candidata de inscrição nº 1084001911040-1 teve seu pedido deferido, por ter comprovado o 

os requisitos previstos nas alíneas “I” e “II” do item 8.1.1 do Edital de Abertura, e deverá emitir o boleto com 
pagamento reduzido da respectiva taxa, correspondente a 50% (cinquenta por cento). 

 

1.2. RECURSO INDEFERIDO 

1.2. A pessoa candidata de inscrição nº 1084008912313-8 teve seu recurso indeferido, por não ter comprovado 
os requisitos previstos nas alíneas “I” e “II” do item 8.1.1 do Edital de Abertura, devendo emitir o boleto para 
pagamento integral da respectiva taxa de inscrição, caso tenha interesse em permanecer no Processo Seletivo. 

 

2. DA HOMOLOGAÇÃO DA INSCRIÇÃO DA PESSOA CANDIDATA QUE TEVE SEU RECURSO 

INDEFERIDO 

2.1. Caso tenha interesse em permanecer no Processo Seletivo, a pessoa candidata deverá efetuar o 
pagamento do valor integral da taxa de inscrição até o último dia do prazo previsto no Cronograma de Execução 
do Edital de Abertura. 

 

 

São Paulo, 06 de maio de 2026. 
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